
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 4/2024

(Nos termos do Decreto nº 10.426 de 16/07/2020)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE

Nome da autoridade competente: Teresa Maria Barbosa de Oliveira

Número do CPF: 06564042485

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Coordenação- Geral de Estudos e Pesquisas,
Avaliação, Tecnologia e Inovação - CGEP

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria SUDENE nº 143, de 22 de outubro de 2025 e com poderes delegados pela Portaria SUDENE nº 95, de
26 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 120.

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 91144 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 91144 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
 SUDENE (Coordenação- Geral de Estudos e Pesquisas, Avaliação, Tecnologia e Inovação - CGEP)

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

 

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: 154051 - Universidade Federal de Viçosa - UFV

Nome da autoridade competente: Demetrius David da Silva

Número do CPF: 542.934.726-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 154051 - Universidade Federal de Viçosa - UFV

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto MEC, publicado no DOU nº 99, Seção 2, de 25/05/2023, pg. 2

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: UG. 154051 - Universidade Federal de Viçosa - UFV (CNPJ: 25.944.455/0001-96)

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: UG. 154051 - Universidade Federal de Viçosa - UFV (CNPJ: 25.944.455/0001-
96)

 

3. DO OBJETO: 

3.1. O Objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do TED n° 4/2024 por mais 2 (dois) meses, contados a partir do atual término da vigência,
em 30 de janeiro de 2026, indo a vigência para o dia 1° de abril de 2026 e ajustar o cronograma para entrega dos Produtos 7 e 8 conforme o quadro abaixo e Plano de
Trabalho descrito no processo SEI nº 59336.002897/2023-61, conforme solicitação da Entidade Descentralizada, aprovada pela Coordenação-Geral de Estudos e
Pesquisas, Avaliação, Tecnologia e Inovação - CGEP/DPLAN/SUDENE.

METAS  

 

PRODUTO  

 

DESCRIÇÃO  
 

Unidade
de  Medida  

 

Quant. 

 

 

Valor Unitário 

 

 

Valor Total 

 

 

Plano de Trabalho TED
4/2024 (SEI 0763848) 

 

Plano de Trabalho
Ajustado  

 

Início  

 

 

Fim  

 

 

Início  

 

 

Fim  

 

 

META 1 -
 Definição da
metodologia  

 

 

Produto 1   

 

Elaboração e apresentação
da Revisão de Literatura,
da Estratégia Empírica e
do Diagnóstico da política
de incentivos fiscais no
setor de alimentos e
bebidas. Este inclui
cronograma detalhado de
ações para cada atividade,

 

Relatório técnico
(em formato
editável e em
.pdf), Bancos de
dados com a
literatura teórica

 

01  

 

 

31.811,40  

 

 

31.811,40  

 

 

01/10/2024  

 

 

01/01/2025  

 

 

01/10/2024  

 

 

01/01/2025  
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Descrição da
política de
incentivos fiscais
no setor de
alimentos e
bebidas e da
abordagem
metodológica.
Relatório de
Construção do
Banco de Dados  

 

   

 

metas e período para a
entrega dos produtos,
estratégia metodológica
para realização da
pesquisa de campo
(processo de seleção a
amostra), desafios e riscos
associados à pesquisa e
estratégias de mitigação,
informações a serem
fornecidas pela
SUDENE, composição da
equipe de trabalho e
distribuição das
responsabilidades.  

e empírica em
formato editável  

 

Produto 2   

 

 

Avaliação da Política
de Incentivos para o setor
de Infraestrutura - consiste
em analisar a eficácia,
eficiência e efetividade da
fruição dos incentivos
fiscais do setor
de infraestrutura na área de
atuação da Sudene.  

Relatório técnico
(em formato
editável e em
.pdf), com a
descrição
completa sobre
os dados e a
estratégia
empírica que
serão utilizados
para estimar a
eficiência,
eficácia e
efetividade da
política  

 

01  

 

 

31.811,40  

 

 

31.811,40  

 

 

01/10/2024  

 

 

01/01/2025  

 

 

01/10/2025  

 

 

28/02/2025  

 

 

META 2 -
Caracterização dos
empreendimentos  

 

Análise descritiva
dos dados  

 

 

Produto 3  

 

 

Análise descritiva dos
beneficiários da política,
ao longo do período de
2009 a 2022, de modo a
avaliar se as diretrizes
estabelecidas para a
distribuição dos recursos
estão sendo respeitadas e
se estão ocorrendo padrões
de concentração (setorial,
espacial) não desejados.  

 

 

Relatório (em
formato editável
e em .pdf)
contendo a
análise
exploratória dos
dados, com a
caracterização
dos
empreendimentos
do setor sob
análise apoiados
pelo s Incentivos
Fiscais e sua
distribuição
espacial . Bancos
de dados, rotinas
e gráficos e
figuras em
formato editável  

 

 

01  

 

 

63.622,80  

 

 

63.622,80  

 

 

01/12/2024  

 

 

01/03/2025  

 

 

01/12/2024  

 

 

01/03/2025  

 

 

META 3 -
Avaliação da
eficiência  

 

 

Produto 4  

 

 

O relatório será detalhado
contendo, entre outros, os
seguintes elementos: (i)
Introdução com discussão
do problema de pesquisa,
suporte da teoria
microeconômica para
adoção de incentivos
fiscais (ii) Descrição dos
métodos utilizados para
estimar a eficiência. (iii)
Estimação e análise dos
resultados dos modelos.
(v) Análise dos
questionários e entrevistas
aplicados com
beneficiários da política, e
junto aos gestores públicos
e entidades representativas
do setor de alimentos, a
fim de se identificar a
percepção desses grupos
quanto a implementação
da política. (vi)
Considerações sobre os
resultados esperados e
alcançados pela política,
sugestões para melhoria do
instrumento e, no que

 

Relatório
Técnico (em
formato editável
e em .pdf) com
os resultados
qualitativos e
quantitativos
(entrevistas
com gestores e
operadores);
Roteiro de
perguntas
utilizadas;
Bancos de dados,
rotinas e gráficos
e figuras em
formato
editável.  

 

 

01  

 

 

159.057,00  

 

 

159.057,00  

 

 

01/02/2025  

 

 

01/05/2025  

 

 

01/02/2025  

 

 

01/07/2025  
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couber, proposição
de possíveis enfoques para
estudos futuros (recortes e
análise de novos dados,
por exemplo); e
referências bibliográficas.
Quando possível, os
resultados serão
apresentados considerando
diferentes recortes de
análise, como porte da
empresa, regiões imediatas
e intermediárias (foco nas
cidades -polo), tipologias
da PNDR, semiárido e não
semiárido.  

 

 

META 4 -
 Avaliação da
eficácia e
efetividade  

 

   

 

 

Produto 5  

 

 

Relatório contendo, entre
outros, os seguintes
elementos: (i) Introdução
com discussão do
problema de pesquisa,
suporte da teoria
econômica para adoção de
incentivos fiscais e análise
descritiva das contratações
realizadas pela política ao
longo do período de 2003
a 2022, de modo a avaliar
se as diretrizes
estabelecidas estão sendo
respeitadas e se está
ocorrendo padrões de
concentração (setorial,
espacial) não desejados.
(ii) Descrição dos métodos
utilizados para estimar o
efeito médio dos recursos
dos incentivos fiscais, a
saber, Diferenças em
Diferenças (DD), Escore
de Propensão
Generalizado e as Funções
Dose Resposta, e
Diferenças em Diferenças
(DD) com Regressão
Quantílica, considerando
as situações específicas
que cada um deles procura
abordar e as
pressuposições a eles
associadas; e (iii)
Estimação e análise dos
resultados dos modelos
econométricos utilizados
para avaliar a eficácia do
acesso aos incentivos
fiscais do setor de
alimentos sobre
indicadores de resultados
das firmas (tais como, o
aumento do emprego,
massa salarial e salário
médio pago por elas),
controlando esses efeitos
pelo tamanho da empresa,
subsetor de atividade da
mesma, região climática
em que está inserida, nível
de escolaridade dos
empregados da firma,
entre outras características.
(iv) Estimação e análise
dos modelos
econométricos utilizados
para avaliar a efetividade
do acesso aos incentivos
fiscais sobre o crescimento
e desenvolvimento
econômico dos
municípios, controlando
esses efeitos pelas
condições de educação,
taxa de mortalidade,
infraestrutura disponível
nos municípios, entre

 

Relatório
Técnico (em
formato editável
e em .pdf) com
os resultados
qualitativos e
quantitativos
(entrevistas com
gestores e
operadores);
Relatório Roteiro
de perguntas
utilizadas;
Bancos de dados,
rotinas e gráficos
e figuras em
formato
editável.  

 

 

01  

 

 

127.245,60  

 

 

127.245,60  

 

 

01/03/2025  

 

 

01/06/2025  

 

 

01/03/2025  

 

 

01/08/2025  
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outras características. (v)
Análise dos resultados da
pesquisa de campo com
beneficiários, gestores e
representantes do setor de
alimentos. (vi)
Considerações sobre os
objetivos esperados e os
resultados alcançados pela
política, sugestões para
melhoria do instrumento e
próximos passos para
estudos futuros (recortes e
enfoques de análise e
novos dados, por
exemplo); e referências
bibliográficas. Quando
possível, os resultados
serão apresentados
considerando diferentes
recortes de análise, como
porte do beneficiário,
regiões imediatas e
intermediárias (foco nas
cidades -polo), tipologias
da PNDR, semiárido e não
semiárido.  

 

Produto 6  

 

Relatório contendo, entre
outros, os seguintes
elementos: (i) Introdução
com discussão do
problema de pesquisa,
suporte da teoria
econômica para adoção de
incentivos fiscais e análise
descritiva das contratações
realizadas pela política ao
longo do período de 2003
a 2022, de modo a avaliar
se as diretrizes
estabelecidas estão sendo
respeitadas e se está
ocorrendo padrões de
concentração (setorial,
espacial) não desejados.
(ii) Descrição dos métodos
utilizados para estimar o
efeito médio dos recursos
dos incentivos fiscais, a
saber, Diferenças em
Diferenças (DD), Escore
de Propensão
Generalizado e as Funções
Dos e Resposta, e
Diferenças em Diferenças
(DD) com Regressão
Quantílica, considerando
as situações específicas
que cada um deles procura
abordar e as
pressuposições a eles
associadas; e (iii)
Estimação e análise dos
modelos econométricos
utilizados para avaliar a
efetividade do acesso aos
incentivos fiscais sobre o
crescimento e
desenvolvimento
econômico dos
municípios, controlando
esses efeitos pelas
condições de educação,
taxa de mortalidade,
infraestrutura disponível
nos municípios, entre
outras características. (iv)
Análise dos resultados da
pesquisa de campo com
beneficiários, gestores e
representantes do setor de
alimentos.
(v) Considerações sobre os
objetivos esperados e os
resultados alcançados pela
política, sugestões para
melhoria do instrumento e
próximos passos para
estudos futuros (recortes e

 

Relatório
Técnico (em
formato editável
e em .pdf) com
os resultados
qualitativos e
quantitativos
(entrevistas com
gestores e
operadores);
Relatório Roteiro
de perguntas
utilizadas;
Bancos de dados,
rotinas e gráficos
e figuras em
formato editável  

 

 

01  

 

 

127.245,60  

 

 

127.245,60  

 

 

01/06/2025  

 

 

01/08/2025  

 

 

01/06/2025  

 

 

01/10/2025  
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enfoques de análise e
novos dados, por
exemplo); e referências
bibliográficas. Quando
possível, os resultados
serão apresentados
considerando diferentes
recortes de análise, como
porte do beneficiário,
regiões imediatas e
intermediárias (foco nas
cidades-polo), tipologias
da PNDR, semiárido e não
semiárido.  

 

META 5 - Gestão
do conhecimento  

 

   

 

 

Produto 7  

 

Elaboração de Relatório
Técnico, sugerindo
propostas de projetos de
avaliação a serem
realizadas,
justificadamente, com
breve descrição de
metodologia, visando
subsidiar a Sudene com
informações para tomada
de decisão.  

Relatório
Técnico em
formato .docx e
.pdf,
apresentação .ppt
e .pdf  

 

01  

 

 

47.717,10  

 

 

47.717,10  

 

 

01/07/2025  

 

 

30/09/2025  

 

 

01/07/2025  

 

 

15/02/2026  

 

 

Produto 8  

 

Elaboração do relatório
Sumário Executivo e
realização de dois
seminários técnicos, no
formato online para
apresentação dos
resultados. Realização de
Workshop de
Apresentação dos
resultados obtidos e
disseminação e repasse de
conhecimento para a
equipe técnica da
SUDENE e demais partes
interessadas, apresentando
as lições apreendidas e as
recomendações de
melhoria. Os seminários
serão realizados por meio
de plataformas virtuais.  

Relatório
Técnico em
formato .docx e
.pdf,
apresentação .ppt
e .pdf  

 

 

01  

 

 

47.717,10  

 

 

47.717,10  

 

 

01/08/2025  

 

 

30/09/2025  

 

 

01/08/2025  

 

 

15/02/2026  

 

 

 

 

4. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

4.1 O presente Aditivo entra em vigor nesta data e, para ter eficácia, será publicado, em extrato, no sítio eletrônico oficial da Sudene (Unidade
Descentralizadora), no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura, em respeito ao que determina o art. 14 do Decreto n. 10.426/2020, podendo ser
prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do aludido Decreto.

 

5. DA RATIFICAÇÃO:

 5.1.  São ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Execução Descentralizada, ora aditado, não contrariadas pelo presente Termo.

 

6. DA PUBLICAÇÃO:

 6.1. O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão
assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da
assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

6.2. As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios
eletrônicos oficiais no prazo de 20 (vinte) dias, a que se refere o caput. 

 

7. DA ASSINATURA

 

 

TERESA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA

Diretora de Administração Substituta da SUDENE

 

 

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

Reitor da Universidade Federal de Viçosa - UFV
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Documento assinado eletronicamente por Demetrius David da Silva, Usuário Externo, em 17/12/2025, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Teresa Maria Barbosa de Oliveira, Diretora Substituta, em 17/12/2025, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0879133 e o código CRC 7F14D27B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 59336.002897/2023-61 SEI nº 0879133
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